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Semanário Eletrônico do Município de Botucatu
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. 

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EXPEDIENTE

DECRETO Nº 12.153
de 9 de dezembro de 2020.
 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional   suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº
40.289/2020,
 
     D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$525.000,00 (quinhentos e vinte e cinco mil reais), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

291 01
Saúde

120.000,00

319 01 25.000,00

616 01 Encargos Gerais 380.000,00

 
 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com o recurso proveniente das anulações parciais na importância de R$525.000,00
(quinhentos e vinte e cinco mil reais), obedecendo a seguinte ficha de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

630 01 Encargos Gerais 525.000,00

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 9 de dezembro de 2020.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

Fábio Vieira de Souza Leite
Secretário Municipal de Governo
 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 9 de dezembro de 2020 - 165º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
 
   Antonio Marcos Camillo
   Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
Educação



PREFEITURA DE
BOTUCATU

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
3 $ 4 0 .G

Ofício no 721 /2020

2 0 2 '0

Botucatu, 05 de outubro de 2020

Para o COMED Conselho Municipal de Educação

Venho por meio deste, solicitar ao COMED (Conselho Municipal de Educação), que

considere as seguintes retificações no calendário escolar, decreto n' 11.862, de 13 de
dezembro de 201 9.
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Dias 14. 15 e 16 de outubro -- RECESSO ESCOLAR.

Día 18 de dezembro -- RETIRAR ENCERRAMENTO DO ANO LETIVO.

Dia 21 de dezembro -- DIA LETIVO -- RETIRAR C.A.C/A.A.E.l.

Dia 22 de dezembro -- DIA LETIVO C.A.C.

Dia 23 de dezembro -- DIA LETIVO C.F./ A.A.E.l., ENCERRAMENTO D0 4'

BIMESTRE e ANO LETIVO.

MÊS DE OUTUBRO -- de 19 dias passará a constar 16 dias letivos.

b4Ê$ PE E)EZEb4BBQ -- de h4 dias passará a constar 17 dias letivos.

Sem mais, agradeço

Atenciosamente

VALDIR GONZALEZ pAixÃO JÚNIOR

Secretário Municipal de Educação
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL

Câmara Municipal de Botucatu – Diretoria Administrativa – Edital de Convocação do Pregão Presencial nº 10/2020 – menor preço por item.
Rosângela de Fátima Prestes Theodoro/Pregoeira. Objeto: Aquisição de acionador de campainha e cronômetro informatizados, disponível no site
www.camarabotucatu.sp.gov.br. Abertura: 21 de dezembro de 2020, às 09:00h, na Câmara Municipal de Botucatu. Informações com a pregoeira ou equipe de
apoio na Praça Comendador Emílio Peduti, nº 112, Centro, Botucatu – SP, pelo fone (14) 3112-2650 ou pelo e-mail: contabilidade@camarabotucatu.sp.gov.br
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